
LEI MUNICIPAL Nº 2373
Cria o cargo de diretor executivo da CAPSEM;

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado o cargo de provimento em comissπo de 

diretor  executivo  da  caixa  e  aposentadoria  e  pensões  dos 
servidores  Municipais  CAPSEM  correspondente  ao  padrπo  CG  -  1 
desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica também estabelecido que a funçπo gratificada 
relativa ao cargo criado no artigo 1º obedecera ao padrπo FG - 1 
desta Municipalidade.

Art. 3º - A posiçπo de diretor executivo da CAPSEM será 
provida  sob  a  forma  de  cargo  em  comissπo  quando  a  ocupaçπo 
gratificada, quando o designado for funcionário efetivo ou extra 
numerário, estável do Município

Art. 4º - A despesa decorrente da presente Lei, correra por 
conta de dotações próprias.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 14 DE JANEIRO DE 
1971.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal
a)HÉLIO S. DA ROCHA

Secretário
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